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À PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ 
ESTADO DE MINAS GERAIS , 

CEP 85.610 — AVENIDA FRANCISCO GAMPOS, 649 — FONE (087) 55! 

   
   

  

    

  

  

  

oFÍCIO Nº: 
2 le. SERVIÇO: LEI Nº 1.392 

ASSUNTO: GoNTÉN APOSENTADORIA DE SERVIDOR 

A Câmara Municipal de Dores do dpistado de Minas GCe- 

reis, decreta, e Eu Sanciono e .romulgo a seguinte Leis 

artelº)-fica inclufão no Quadro Geral de iposentados da Frefeitura* 

Municiral de Dores do Indaiá, com vencimento integrel,vanta-— 

gens do cargo, o servidor municipal "JOSÉ FELICIANO SOBRINHO! 

art.2º)-Para ocorrer as despesas do Art.lº desta Lei, fica o Senhor 

  

Prefeito Municipslpautorizedo a abrir Crédito Uspecial neces- 

sério. 

Apt.3º)-Revogadas as disposições em contrário entrers esta lei em * 

vigor, na data de sua publicação. 
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Registrada em livro próprio para Registros de Leis e Ré 

soluções desta Irefeituraçno de nº 02,25 t1s. 4540454 ends/(2 (Edo 
E e 

Gilza Cássia de Compos=Secretária da Frefeitura Municipal


